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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.568/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

“INTERROMPE, A PEDIDO, LICENÇA DO SERVIDOR 
POR INTERESSE PARTICULAR, QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, considerando o disposto no § 1º, do art. 85, da Lei 
Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de retorno às atividades 
do seu cargo, devidamente formalizado pela servidora;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. INTERROMPER, a pedido, a Licença para Tratar de 
Interesse Particular do Servidor Municipal, Alberto da Silva Lemos, 
Matrícula Funcional n° 3111, Psicólogo, devendo retornar às atividades 
do cargo na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de junho do 
ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.569/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022
“DESIGNA SERVIDORA COMO FISCAL DE 
CONTRATOS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Municipal Sra. Eurismá Alves 
Neto Silva, como Fiscal de Contratos, pelo período de 30/05/2022 a 
13/06/2022, em substituição ao servidor Tairone Pereira da Silveira, junto 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
nos termos do art. 67, da Lei 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 30 de maio de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de junho do 
ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 28/2022 DE 25 DE MAIO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. ABRÃO CARNEIRO – MOTORISTA, 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 6203, QUE IRÁ LEVAR A SENHORA LUIZA 
DA SILVA QUE IRÁ ACOMPANHAR SUA FILHA EDRIANA JOSÉ DA 
SILVA, A QUAL IRÁ REALIZAR PERÍCIA NA JUNTA MÉDICA OFICIAL 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS, LOCALIZADA 
NO 2º PISO DO FÓRUM MARQUÊS DE SÃO JOÃO DA PALMA, no dia 
26/05/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021
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